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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020  

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

 

1. PREÂMBULO  

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – sob o n. 

82.892.290/0001-90, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, TIPO MENOR 

PREÇO POR LOTE, tendo como objeto a AQUISIÇÃO DE ASSINATURAS DE USO DE SOFTWARE 

AUTODESK, POR UM PERÍODO DE DOZE MESES, DE ACORDO COM AS CONDIÇÕES E 

ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NESTE TERMO DE REFERÊNCIA, BEM COMO PACOTE DE 

TREINAMENTOS, A FIM DE ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

LOCALIZADO EM SANTA CATARINA, a ser regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com 

aplicação subsidiária da Lei n. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 

2006, pela Lei Orgânica Municipal e demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes.  

1.1. Os documentos relacionados a seguir fazem parte integrante deste edital: 

1.1.1. Anexo I - Quadro de quantitativos, especificações e orçamento; 

1.1.2. Anexo II - Credenciamento; 

1.1.3.Anexo III - Declaração de atendimento aos requisitos de habilitação, de aceitação aos termos do edital e 

de autenticidade dos documentos apresentados; 

1.1.4.Anexo IV - Declaração de inexistência de fato impeditivo; 

1.1.5.Anexo V - Declaração de que a licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil de 1988; 

1.1.6.Anexo VI - Minuta da ata de Contrato. 

2. DA LICITAÇÃO 

2.1. Do objeto: A presente licitação tem como objeto a aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, 

por um período de doze meses, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de 

referência, bem como pacote de treinamentos, a fim de atender às necessidades do município de Antônio Carlos 

localizado em Santa Catarina, e nas condições previstas neste edital.  

ESTADO DE SANTA CATARINA 

MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS 

Praça Anchieta, 10, Centro 

Telefone: (48) 3272 8600 – 3272 8617  

E-mail: licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br 
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2.2. Protocolos e Entrega dos Envelopes 

2.2.1. Os envelopes n. 1 (Proposta de Preços) e n. 2 (Documentos de Habilitação), juntamente com o 

credenciamento, deverão ser protocolados e entregues no Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de 

Antônio Carlos/SC, até a data e horário limite abaixo descritos. 

2.2.2. Data/Hora: 23 de janeiro de 2020, as 09h45min. 

2.2.3. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 

Endereço: Praça Anchieta n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000. 

2.3. Abertura da Sessão 

2.3.1. Data/Hora: 23 de janeiro de 2020, as 10h00min. 

2.3.2. Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO CARLOS/SC. 

Endereço: Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP: 88.180-000. 

3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste pregão os interessados que se enquadrem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, cadastrados ou não que atenderem, inclusive quanto à documentação, a todas as exigências deste 

Edital e de seus Anexos, observando-se as devidas ressalvas e benefícios conferidos às microempresas e 

empresas de pequeno porte, conforme a Lei Complementar n. 123/2006, bem como preencherem as condições 

de credenciamento constante do Edital.    

3.2. Não será admitida a participação de licitantes que: 

3.2.1. Tiveram contratos rescindidos pelo Município; 

3.2.2. Tiveram seus cadastros cancelados; 

3.2.3. Tenham sido declaradas impedidas de se cadastrarem, licitarem ou contratarem com o Município, 

enquanto durar o impedimento; 

3.2.4. Que esteja em regime de falência ou concordata, ou que incida em proibição legal de contratar com a 

Administração Pública em geral; 

3.2.5. Tenham sido declaradas inidôneas e/ou suspensas para licitar ou contratar com o Município ou com 

qualquer órgão público federal, estadual e/ou municipal, enquanto perdurar o motivo determinante da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação; 

3.2.6. Não será admitida nesta licitação a participação de empresas que estejam reunidas em consórcio e sejam 

controladoras, coligadas ou subsidiárias, entre si, e estrangeiras que não tenham filial estabelecida no Brasil; 

3.2.7. Não será admitida a subcontratação. 
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3.2.8. Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores ou dirigentes do órgão licitante 

ou de qualquer órgão da Administração Pública Municipal; 

3.2.9. A participação na licitação implica na aceitação inconteste de todos os termos deste edital e dos demais 

documentos que o complementam. 

4. DO CREDENCIAMENTO PARA PARTICIPAR DO CERTAME E ENTREGA DE ENVELOPES  

4.1. Na data e horário marcado, o Representante Legal ou Procurador deverá apresentar-se para 

credenciamento junto ao pregoeiro por um representante que, devidamente munido de documento que o 

credencie a participar deste procedimento licitatório, venha a responder por sua empresa, devendo ainda 

identificar-se exibindo a Carteira de Identidade, ou outro documento oficial que contenha foto; 

4.2. Tal representante deverá apresentar documento hábil, conforme subitens seguintes, credenciando-o para 

praticar todos os atos pertinentes ao certame, dentre eles, formularem lance, negociar preço, interpor recursos e 

desistir de sua interposição, devidamente acompanhado de fotocópia autenticada do Contrato Social em vigor, 

entendam-se consolidação ou todas as alterações, com instrumento equivalente, que comprove os poderes do 

mandante para a outorga. 

4.2.1. Em se tratando de preposto ou empregado da proponente, apresentar carta de credenciamento, com firma 

reconhecida, nos moldes do Anexo II deste edital; 

4.2.2. No caso de representante legal, basta à apresentação do Contrato Social em vigor, entenda-se 

consolidação ou todas as alterações, ou instrumento equivalente, no qual estejam expressos seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, ou; 

4.2.3. Sendo procurador, apresentar instrumento de procuração público ou particular, este com firma 

reconhecida, do qual constem poderes específicos para tal finalidade. 

4.3. As credenciais serão apresentadas em separado dos envelopes, e será admitido apenas 01 (um) 

representante para cada licitante credenciado, permitindo-se sua substituição, desde que com os poderes 

necessários ao credenciamento. 

4.4. A substituição poderá ser feita em qualquer momento na licitação, sendo que o novo credenciado poderá 

ofertar lances somente a partir do seu credenciamento, ficando precluso o seu direito de interpor recurso no que 

se referem os fatos ou situações que ocorreram antes do seu credenciamento. 

4.5. A proponente deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, de 

aceitação dos termos do edital e de autenticidade dos documentos apresentados, conforme modelo (Anexo III), 

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no item 7.2 deste Edital, assinada 

por pessoa devidamente autorizada nos mesmos moldes do item 4.1. 

4.6. As Microempresas (ME) e Empresa de Pequeno Porte (EPP) que quiserem valer-se da Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar CERTIDÃO SIMPLIFICADA emitida 
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pela Junta Comercial do respectivo Estado, expedida no ano de 2020 de que está enquadrada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, no momento do credenciamento. 

4.7. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte não proceda da forma estabelecida no item anterior, 

interpretar-se-á como renúncia tácita aos benefícios da Lei Complementar n. 123/2006.   

4.8. A CARTA DE CREDENCIAMENTO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE, O CONTRATO SOCIAL OU 

INSTRUMENTO EQUIVALENTE E A DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO SÃO DE APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA E DEVERÃO SER ENTREGUES FORA DOS 

ENVELOPES N. 1 (PROPOSTA) E 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO). 

4.9. AS LICITANTES QUE ENVIAREM OS ENVELOPES VIA CORREIO DEVERÃO OBSERVAR O SUBITEM 

ANTERIOR ENVIANDO TAIS DOCUMENTOS EM ENVELOPE APARTADO, TITULADO ENVELOPE N. 0. 

4.10. O Município de Antônio Carlos/SC, não se responsabilizará pelo não cumprimento de prazos, sejam estes 

de propostas, recursos, contrarrazões ou quaisquer outros, por parte dos licitantes, caso estes tenham sido 

enviados por correio, cabendo a prova de entrega tempestiva a licitante. 

4.11. Somente poderão se manifestar no transcorrer das reuniões, os representantes devidamente credenciados. 

4.12. As proponentes deverão apresentar a “PROPOSTA DE PREÇO’’ e os “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO” 

em envelopes separados, indevassáveis, cada um com identificação da proponente referente à licitação e 

identificando preferencialmente o conteúdo dos envelopes como segue:  

ENVELOPE N. 01 

PROPOSTA 

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 

Endereço: Praça Anchieta, 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP:88.180-000 

Nome e número do processo licitatório 

Data e hora de abertura 

Razão Social da Empresa Proponente 

ENVELOPE N. 02 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Prefeitura Municipal de Antônio Carlos 

Endereço: Praça Anchieta, 10, Centro, Antônio Carlos, Santa Catarina. CEP:88.180-000 

Nome e número do processo licitatório 

Data e hora de abertura 

Razão Social da Empresa Proponente 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N. 1) 

5.1. A proposta de preços contida no Envelope n. 1 deverá, obrigatoriamente, ser apresentada em papel 

timbrado, datilografado ou impresso por qualquer processo eletrônico, em idioma nacional, sem cotações 
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alternativas, emendas, rasuras ou entrelinhas, sendo todas as suas folhas identificadas com razão social 

completa e CNPJ da licitante, devendo a última ser datada e assinada pelo representante da empresa 

devidamente identificado e preferencialmente, com todas as suas folhas numeradas e rubricadas e contendo 

endereço, telefone, fax e e-mail da licitante.  

5.1.1. Não serão aceitas propostas sem a assinatura do representante da empresa devidamente identificado; 

5.1.2. Na hipótese prevista no subitem 5.1.1 estando presente o representante legal na sala onde estão sendo 

abertos os envelopes e, desde que devidamente comprovada a sua representatividade através de procuração 

com poderes específicos inerentes ao presente Pregão, a falta da assinatura poderá ser sanada no ato da 

constatação de tal fato; 

5.1.3. Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial da empresa vencedora, deverão ser apresentados os 

documentos comprobatórios de regularidade fiscal de ambas. 

5.2. As propostas deverão ser elaboradas e entregues de acordo com a legislação vigente, observando também: 

a) Descrição completa do objeto a ser ofertado, observadas as especificações constantes do Anexo I do 

presente edital, informando as características, e quaisquer outros elementos referentes ao objeto licitado, de 

forma a permitir que o pregoeiro possa facilmente constatar que as especificações no presente Pregão foram ou 

não atendidas; 

b) Indicação do valor unitário e total para cada item do objeto, com no máximo dois dígitos depois da vírgula e 

preço global em algarismo e por extenso, inclusas todas as taxas, deslocamento, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, seguros, descontos, acréscimos de insalubridade e periculosidade, quando for o caso. Quaisquer 

tributos, custos e despesas, diretos ou indiretos omitidos da proposta ou incorretamente cotados, serão 

considerados como inclusos nos preços, não sendo aceitos pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, 

devendo os objetos licitados ser prestados sem ônus adicionais; 

c) O valor máximo previsto por item será de acordo com o orçamento previsto no anexo I deste edital. As 

empresas licitantes que apresentarem propostas acima do valor orçado serão automaticamente desclassificadas 

do pregão. 

d) A proponente deverá cotar marca e modelo (no que couber), sendo permitida a apresentação de somente 

uma marca para cada item cotado; 

e) Serão analisados os preços dos itens, quanto à abusividade e inexequibilidade, conforme art. 48 da Lei n. 

8.666/1993 e suas alterações; 

f) O preço e prazo de fornecimento dos produtos, por um período de 12 (doze) meses; 

g) O prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data limite 

para apresentação das propostas neste Pregão; 
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h) Os preços são fixos e irreajustáveis. 

5.3. Serão desconsideradas as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição 

não prevista neste Edital. 

5.4. A simples participação neste certame implica em: 

a) Aceitação de todas as condições estabelecidas neste Pregão; 

b) Que no preço final do objeto licitado estão inclusos todos os impostos, taxas e deslocamento e que também 

estão deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos; 

5.5. A licitante vencedora do certame deverá encaminhar detalhamento de sua proposta com os respectivos 

valores unitários readequados ao valor total representado pelo lance vencedor, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, contados a partir da data do encerramento da sessão. 

6. DA FASE COMPETITIVA DO CERTAME 

6.1. Aberta a sessão pública do Pregão, credenciados os presentes, o pregoeiro abrirá o envelope n. 01 

contendo a proposta de preços, verificará a sua conformidade com as exigências do presente edital e as 

ordenará por ordem de menor preço por item. 

6.2. Participará dos lances verbais e sucessivos por item ofertado o autor da proposta de menor preço e os 

autores das propostas que apresentem valores até 10% (dez por cento) superiores, relativamente, a de menor 

preço. 

6.2.1. Em caso de empate, a classificação será decidida por meio de sorteio em ato público promovido pelo 

Pregoeiro, para o qual serão convocadas as licitantes participantes, de acordo com o art. 45, § 2º, da Lei Federal 

n. 8.666/1993, observado ainda, o previsto no art. 3º, da mesma Lei.  

6.2.1.1. Caso as licitantes participantes do sorteio desistam de apresentar lance verbal para o lote em questão, a 

classificação dar-se-á de acordo com o resultado do sorteio.  

6.2.2. Não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições previstas anteriormente, serão chamados a 

participar dos lances verbais e sucessivos os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), 

observado os valores máximos previstos no anexo I.  

6.2.3. Os lances verbais e sucessivos pelo menor preço serão iniciados pelo autor da proposta com maior preço 

dentre aqueles aptos a oferecer propostas e assim, sucessivamente, em ordem decrescente, até a proclamação 

do vencedor. 

6.3. Na licitação assegurar-se-á, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas 

e empresas de pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n. 123/2006, procedendo-se da seguinte 

forma: 
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6.3.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada poderá apresentar proposta de preço 

inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto 

licitado;  

6.3.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do art. 45, caput, 

inciso I, da Lei Complementar n. 123/2006, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem 

no art. 44, §§ 1º e 2º, da mesma lei, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

6.3.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos no art. 44, §§ 1º e 2º, da Lei Complementar n. 123/2006, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

6.3.3.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada. 

6.4. Os lances, em valores distintos e decrescentes, serão efetuados no momento em que for conferida a palavra 

ao representante da licitante, na ordem decrescente dos preços. 

6.5. É vedada a oferta de lance visando empate com proposta de outra licitante.  

6.6. Os lances observarão o decréscimo mínimo determinado pelo Pregoeiro do último valor ofertado. 

6.7. Não será admitida a desistência do(s) lance(s) efetivado(s), sujeitando-se a licitante desistente às 

penalidades previstas neste edital.  

6.8. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da 

licitante da etapa de lances verbais e na consideração do último preço apresentado, pela licitante, para efeito de 

ordenação das propostas.  

6.9. Caso as licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 

menor preço por item e o valor estimado para a contratação, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a 

licitante para que seja obtido melhor preço.  

6.10. O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo pregoeiro, as licitantes deixarem 

de apresentar novos lances.  

6.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 6.3, o objeto licitado será adjudicado em 

favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

6.12. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 

nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

6.13. Encerrada a etapa competitiva o pregoeiro poderá negociar com os autores das propostas classificadas de 

acordo com o subitem 6.2, para que seja obtido melhor preço, sendo registrado em ata.  
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6.14. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender as exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará as ofertas subsequentes, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem 

de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda as condições do edital, 

que será declarada vencedora da licitação.  

6.15. Serão desclassificadas as licitantes em razão de:  

a) não atendimento das condições estabelecidas neste edital, em seus anexos.  

b) fixação de condicionantes para a aquisição dos produtos;  

c) apresentação de propostas que forem omissas, que se apresentarem incompletas ou que contiverem 

disposições vagas impedindo seu julgamento;  

d) apresentação de duas ou mais opções de preços;  

e) apresentação de propostas que não informarem as características do bem cotado, impedindo sua identificação 

com o objeto licitado; 

f) apresentação de propostas que conflitarem com a legislação em vigor. 

6.16. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.  

6.17. Encerrada a fase competitiva do pregão e ordenadas as propostas, será aberto pelo Pregoeiro o envelope 

n. 2, com os documentos de habilitação da licitante classificada com menor preço. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N. 2) 

7.1. A licitante detentora da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade, mediante a 

apresentação dos documentos de habilitação, em uma via, preferencialmente numerados e rubricados em 

todas as suas páginas, por representante legal da licitante ou preposto, deverão ser apresentados: 

a) em original; ou 

b) cópia autenticada por cartório; ou 

c) cópia autenticada por servidor autorizado da Prefeitura, mediante a exibição dos originais antes da entrega 

dos envelopes; ou 

d) cópia autenticada pelo pregoeiro ou membro da equipe de apoio, na abertura do envelope nº 2 – documentos 

de habilitação, mediante a exibição dos originais. 

7.1.1. Somente serão aceitos documentos originais ou cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por 

parte do pregoeiro; 

7.1.2. Somente será(ão) autenticado(s) documento(s) através da apresentação de seu(s) original(is); 

7.1.3. Serão aceitos comprovantes de regularidade fiscal, obtidos na rede internet, condicionado a que os 

mesmos tenham sua validade confirmada pelo pregoeiro, na fase de habilitação.  
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7.2. A documentação para fins de habilitação jurídica, fiscal, trabalhista e qualificação técnica a ser incluída no 

envelope n. 2 pelas licitantes é constituída de: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de regularidade fiscal com a Fazenda Nacional e a Dívida Ativa da União, com base na Portaria 

Conjunta RFB/PGFN n. 1.751, de 02 de outubro de 2014; 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

d) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, expedida pelo 

órgão competente; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS; 

f) Certidão negativa de débitos trabalhistas, provando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n. 

5.452/1943, com a redação dada pela Lei n. 12.440/2011. 

g) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor do foro ou cartório da sede da licitante;  

h) Declaração de inexistência de fatos impeditivos, conforme modelo constante no Anexo IV deste edital; 

i) Declaração de que a empresa licitante cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da 

República Federativa do Brasil, conforme Anexo V deste edital. 

j) Alvará de licença e localização expedido pelo Município sede da licitante; 

7.3. Os comprovantes exigidos, quando for o caso, deverão apresentar prazo de validade até a data limite fixada 

para a entrega dos envelopes. Não constando a vigência, será considerado o prazo de 90 (noventa) dias da data 

da emissão. 

7.4. Sob pena de inabilitação, os documentos a que se refere o subitem 7.2 deste edital deverão constar o 

nome/razão social da licitante, o número do CNPJ e o respectivo endereço, observado que: 

a) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

b) Se a licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

c) Se a licitante for matriz e o fornecimento for realizado pela filial, os documentos exigidos neste Edital deverão 

ser apresentados em nome da matriz e da filial, simultaneamente. 

7.5. A licitante poderá apresentar os comprovantes de regularidade relativa aos tributos federais e ao Fundo de 

Garantia por Tempo de Serviço - FGTS centralizados junto à matriz, desde que junte comprovante da 

centralização do recolhimento das contribuições e apresente certidão em que conste o CNPJ da entidade 

centralizadora. 
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7.6. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação do certame licitatório, deverão 

apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 

apresente alguma restrição; 

7.6.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 

dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do 

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação. 

7.6.2. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do 

direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital sendo facultada a Administração, 

convocarem os licitantes remanescentes na ordem de classificação para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

7.7. Da abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) 

7.7.1. Sendo considerada aceitável a proposta de preços da licitante que apresentou menor preço, o pregoeiro 

procederá à abertura do envelope n. 2 (documentos de habilitação) da autora da proposta de menor preço, 

realizando a verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas neste edital; 

7.7.2. Constatada a conformidade da documentação com as exigências contidas no edital, a licitante será 

declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto correspondente; 

7.7.3. Em caso da licitante desatender as exigências habilitatórias, o pregoeiro a inabilitará e examinará as 

ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem crescente de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora; 

7.7.4. O envelope de documentação deste Pregão que não for aberto ficará em poder do pregoeiro pelo prazo de 

30 (trinta) dias consecutivos, a partir da homologação da licitação, após este período os mesmos serão 

descartados; 

7.7.4.1. O envelope com os documentos de habilitação das empresas que forem excluídas da fase competitiva 

do certame, conforme o item 7.2 deste edital será devolvido imediatamente a interessada. 

8. DO JULGAMENTO  

8.1. Serão desclassificadas:  

a) as propostas que não atenderem as exigências do ato convocatório da licitação;  

b) as propostas que forem omissas ou se apresentarem incompletas ou não informarem as características do 

bem cotado, impedindo sua identificação com os itens licitados;  

c) as propostas que apresentarem alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital;  

d) as que conflitarem com a legislação em vigor;  
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e) as que deixarem de atender aos requisitos estabelecidos no subitem 5 (proposta de preços) deste edital;  

8.1.1. Não serão consideradas, para efeitos de julgamento, quaisquer vantagens não previstas no edital.  

8.2. Será considerada primeira classificada, a proposta que, obedecendo às condições, especificações e 

procedimentos estabelecidos neste edital, apresentar a “MENOR PREÇO POR LOTE”. 

8.3. Se a licitante primeira classificada não apresentar situação de habilitação regular, poderá ser convocada 

outra licitante. Neste caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta, 

procedendo a sua habilitação e, assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 

sendo a respectiva licitante declarada vencedora, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para 

que seja obtido melhor preço. 

9. DA ATA DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO  

9.1. Da sessão pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo o(s) registro(s):  

a) das licitantes credenciadas;  

b) das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de classificação;  

c) da análise da documentação exigida para a habilitação;  

d) da manifestação imediata e motivada de intenção da licitante em recorrer das decisões do pregoeiro.  

9.1.1. A ata circunstanciada será assinada pelo pregoeiro e pelo(s) representante(s) da(s) licitante(s) presente(s), 

devidamente credenciado(s). 

10. DA(S) AMOSTRA(S) / PROSPECTO(S) E DOCUMENTO(S) ADICIONAL(IS) 

10.1. Sempre que entender necessário, o Pregoeiro poderá solicitar a apresentação de amostra(s) ou 

prospecto(s), do produto(s) cotado(s), devidamente identificado(s), de acordo com as especificações técnicas 

exigidas para efeito de controle de qualidade. 

10.2. Será(ão) desclassificada(s) a(s) licitante(s) que apresentar(em) amostra(s)/prospecto(s) fora das 

especificações técnicas previstas no Anexo I deste edital, estando sujeita(s) às penalidades previstas. 

11. DAS IMPUGNAÇÕES E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

11.1. Qualquer pessoa poderá, no prazo de até 2 (dois) dias úteis da data fixada para a realização da sessão 

pública, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o edital do Pregão. 

11.2. Ao final da sessão, a licitante que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro deverá manifestar imediata 

e motivadamente tal intenção, com o devido registro em ata, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias 

corridos para a apresentação das razões do recurso. Ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas a 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo da recorrente, 

sendo-lhe assegurada vista dos autos. 



 12 

11.3. Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por 

representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela licitante. 

11.4. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso. 

11.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pela licitante. 

11.6. Os recursos contra decisões do pregoeiro não terão efeito suspensivo. 

11.7. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.8. Em não havendo recurso, o Pregoeiro fará imediatamente a adjudicação do objeto ao vencedor. 

11.9. Em havendo recurso, caberá a Autoridade Competente, após deliberar sobre o mesmo, fazer a adjudicação 

ao licitante vencedor. 

11.10. As impugnações, recursos e contrarrazões, deverão ser protocolados na Prefeitura Municipal de Antônio 

Carlos/SC, Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, CEP: 88.180-000. 

12. DA HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

12.1. Constatando o atendimento das exigências previstas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-

lhe adjudicado o objeto da licitação e homologado o procedimento pela Autoridade Competente. 

12.2. Havendo recurso, o Pregoeiro apreciará os mesmos e, caso não reconsidere sua posição, caberá a 

Autoridade Competente a decisão em grau final, bem como a adjudicação do objeto. 

12.3. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 

homologará o objeto ao vencedor, podendo revogar a licitação nos termos do artigo 49 da Lei Federal n. 

8.666/1993. 

12.4. Após a habilitação, poderá a licitante ser desqualificada por motivo relacionado com a capacidade jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação econômico-financeira, qualificação técnica e/ou inidoneidade e demais 

exigências previstas para habilitação, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidas após o 

julgamento. 

12.5. As obrigações decorrentes desta licitação serão formalizadas através da assinatura da Contrato, 

observando-se as condições estabelecidas neste edital e na legislação vigente. 

13. DA CONTRATAÇÃO 

12.1. Homologado e adjudicado o resultado da presente pela autoridade competente, o proponente vencedor 

será convocado para assinar o contrato, na forma do Anexo VI, que terá efeito de compromisso visando à 

execução do objeto desta Licitação. 
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12.2. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado de acordo por iguais e sucessivos períodos, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n. 8.666/1993, até 

o limite de 60 (sessenta) meses, mediante celebração do competente Termo Aditivo. 

12.2.1. Havendo prorrogação do prazo do contrato, não haverá aplicação do índice de reajustamento dos 

serviços prestados.  

12.3. Concluído o processo licitatório a(s) respectiva(s) concorrente(s) vencedora(s), receberá por 

correspondência eletrônica a autorização de fornecimento ou ordem de serviço, com o devido empenho.  

12.4.1. Se a licitante vencedora se recusar a assinar o contrato e apresentar justificativa por escrito não aceita 

pela contratante ou deixar de fazê-lo, além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á as penalidades 

previstas neste edital; 

12.4.2. Neste caso, será observada a ordem de classificação das licitantes classificadas, sendo averiguada a 

aceitabilidade de sua oferta e habilitação, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que 

será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante para que seja 

obtido melhor preço;  

12.5. A rescisão do Contrato de fornecimento poderá ocorrer na forma e hipóteses previstas pela Lei Federal n. 

8.666/1993. 

12.6. Ficam resguardados os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, na forma 

estabelecida no art. 77 da Lei n. 8.666/1993. 

12.7. A licitante vencedora deverá manter, até o cumprimento final de sua obrigação, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação, devendo comunicar imediatamente a Contratante qualquer 

alteração que possa comprometer o objeto contratado. 

15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1. O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

julgada(s) vencedora(s) neste Pregão, observado o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à 

forma e condições de pagamento. 

15.2. O pagamento será: 

15.2.1. efetivado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado de cópia da ordem de serviço 

emitida pelo Município de Antônio Carlos/SC. 

15.2.2. realizado pelo Município de Antônio Carlos/SC, mensalmente até o 15º (décimo quinto) dia útil, após a 

apresentação da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, acompanhada da nota fiscal eletrônica, com o 

devido aceite no verso pela Secretaria solicitante. 
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15.2.3. O pagamento somente será realizado mediante apresentação da nota fiscal eletrônica, conforme 

Protocolo do ICMS n. 42, de 03 de julho de 2009. 

15.3. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da contratada incluam todos os 

custos diretos e indiretos requeridos para a retirada ou entrega do objeto licitado no local indicado na respectiva 

Autorização de Fornecimento, constituindo-se na única remuneração devida. 

15.4. O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

15.5. A nota fiscal não aprovada será devolvida para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo estabelecido no subitem 15.2.2, a partir da data de sua 

reapresentação. 

15.6. A Prefeitura, exigirá do(s) proponente(s) vencedor(es), que mantenha(m) atualizadas as certidões 

negativas de débito federais, FGTS,  estaduais e municipais. 

15.7. O pagamento será efetuado diretamente através de depósito bancário em banco indicado pela proponente 

vencedora, devendo, portanto, ser mencionados na proposta o banco, a agência e o número da conta corrente 

onde o mesmo deverá ser creditado.  

15.8. O preço estipulado será fixo, não havendo reajuste de qualquer espécie. 

17. OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

17.1. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 

17.1.1. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto deste edital, sem prévia e expressa anuência da 

Administração. 

17.1.2. Assumir inteira responsabilidade, no fornecimento do objeto da presente licitação, bem como pela 

qualidade dos produtos a empregar. 

17.1.3. Reparar corrigir, remover, substituir, às suas exclusivas expensas e responsabilidade, no todo ou em 

parte, o objeto contratado, se forem verificados vícios, defeitos ou incorreções, resultantes, no fornecimento do 

objeto da presente licitação. 

17.1.4. Executar os fornecimentos contratados de acordo com as especificações contidas no Termo de 

Referência exposto no Anexo I, mediante prévia e expressa autorização formal da Secretaria de Administração e 

Finanças. 

17.1.5. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados aos bens fornecidos; 

17.1.6. Assumir integral e exclusiva responsabilidade pelos danos que causar à Administração Pública, por si, 

seus sucessores, representantes ou prepostos, na execução do objeto da presente licitação, isentando o 

Município de toda e qualquer responsabilidade; 
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17.1.7. Responder civil e criminalmente por todos e quaisquer danos pessoais, materiais ou morais ocasionados 

à Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucessores, representantes e/ou prepostos, na execução do objeto 

da presente licitação, isentando o Município de toda e qualquer responsabilidade; 

17.1.8. Fornecer e utilizar todo a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 

exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no 

trabalho e previstas na legislação especifica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais 

que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo 

que aqui não mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do 

art. 71 da Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores; 

17.1.9. Prestar à Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações 

acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer 

orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

17.2. Constituem obrigações/responsabilidades do Município de Antônio Carlos: 

17.2.1. Receber os produtos e realizar sua análise quanto à quantidade e qualidade; 

17.2.2. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

17.2.3. Notificar a licitante/contratada, sempre por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defeitos ou 

irregularidades encontradas nos materiais entregues; 

17.2.4. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da vencedora, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer; 

17.2.5. Aplicar multa, suspender o pagamento, caso a licitante/contratada desobedeça a quaisquer das cláusulas 

estabelecidas no edital; 

17.2.6. Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre irregularidades observadas na execução do 

objeto da presente aquisição; 

17.2.7. Comunicar à licitante/contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua 

parte, sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal n. 10.520/2002; 

17.2.8. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital. 

18. DA FONTE DE RECURSOS 

18.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta do orçamento municipal para o 

exercício financeiro de 2020: 

Dotação orçamentária: 

Órgão: 10 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 

Unidade: 01 – Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento 
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Projeto/Atividade: 2.028 – manutenção da Secretaria de Planejamento 

Despesa: (169) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 

                  (175) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.00 

 

19. DAS SANÇÕES E PENALIDADES 

19.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei 

Federal n. 10.520/2002, na Lei Federal n. 8.666/1993 e alterações posteriores, neste Pregão e na Ata de 

Registro de Preço. 

19.2. A desistência da proposta, lance ou oferta e a recusa em assinar o Contrato no prazo estabelecido no item 

13.2 ou em apresentar os documentos referidos no item 7, quando convocada dentro do prazo de validade de 

sua proposta, ensejarão: 

19.2.1. cobrança pela Município de Antônio Carlos, por via administrativa ou judicial, de multa de 30% (trinta por 

cento) sobre o valor total da proposta, lance ou oferta adjudicada; 

19.2.2. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o Município de Antônio Carlos 

e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de Fornecedores do Município de Antônio 

Carlos, pelo período de até 05 (cinco) anos. 

19.3. Na hipótese de apresentar documentação inverossímil ou de cometer fraude, o licitante poderá sofrer 

quaisquer das sanções adiante previstas, sem prejuízo da comunicação do ocorrido ao Ministério Público: 

19.3.1. Declaração de inidoneidade enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante o Município de Antônio Carlos, que será concedida sempre que a Contratada 

ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes; 

19.3.2. Desclassificação, se a seleção se encontrar em fase de julgamento; 

19.3.3. Cancelamento do Contrato e Autorização de Fornecimento, procedendo-se à paralisação do 

fornecimento; 

19.4. Em caso de inexecução parcial ou total, por parte da detentora do Contrato, das obrigações assumidas, ou 

de infringência dos preceitos legais pertinentes, serão aplicadas, segundo a gravidade da falta, após regular 

processo administrativo, as seguintes penalidades: 

19.4.1. advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha a 

detentora do Contrato concorrida diretamente, ocorrência que será registrada no Cadastro de Fornecedores do 

Município de Antônio Carlos; 
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19.4.2. multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) do valor da inadimplência, por dia de atraso da prestação 

dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor dos serviços, após o 

que, aplicar-se-á a multa prevista no item 19.4.3; 

19.4.3. multa de 1% (um por cento) ao dia, do valor da inadimplência, no atraso ou paralisação por mais de 30 

(trinta) dias, na prestação dos serviços ou nos serviços refeitos, até o limite de 30% (trinta por cento); 

19.4.4. suspensão temporária ao direito de licitar com a Município de Antônio Carlos, bem como o impedimento 

de com ele contratar, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, na hipótese de cancelamento do Contrato, 

independentemente da aplicação das multas cabíveis; 

19.4.5. declaração de inidoneidade, na hipótese de prática de atos ilícitos ou falta grave tais como apresentar 

documentação inverossímil ou cometer fraude, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 

até que seja promovida a reabilitação perante o Município de Antônio Carlos, que será concedida sempre que a 

detentora do Contrato ressarcir a Administração dos prejuízos resultantes. 

19.5. O valor da multa aplicada será descontado dos pagamentos eventualmente devidos pelo Município de 

Antônio Carlos ou cobrada judicialmente. 

19.5.1. Não havendo pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo 

executivo. 

19.6. As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção administrativa, consequentemente a sua 

aplicação não exime a detentora do Contrato de reparar os prejuízos que seu ato venha a acarretar ao Município 

de Antônio Carlos. 

19.7. As penalidades são independentes e a aplicação de uma não exclui a das demais quando cabíveis. 

19.8. Na aplicação das penalidades previstas neste edital, o Município considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante/contratada, graduando-as e podendo deixar de 

aplicá-las, se admitidas as justificativas da licitante/contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei 

n. 8.666/1993. 

19.9. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/contratada. 

19.10. Nenhum pagamento será realizado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e o prazo de 

validade do Contrato, estando sujeitas as sanções previstas na legislação brasileira, advertindo-se que aqueles 

que agirem de má-fé estarão sujeitos às penalidades previstas em lei. 
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20.2. Lembrando que a Lei n. 8.666/1993 que rege as licitações, prevê em seu artigo 90 que: “Frustrar ou 

fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter competitivo do procedimento 

licitatório, com o intuito de obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da 

licitação”: Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.” 

20.3. Havendo indícios de conluio entre as licitantes ou qualquer outro ato de má-fé, o Município de Antônio 

Carlos comunicará os fatos ao Ministério Público para as providências devidas. 

20.4. As normas disciplinadoras deste pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre as licitantes, desde que não comprometam o interesse do Município de Antônio Carlos, a segurança e o 

objetivo da contratação; 

20.5. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no prazo 

determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação. 

20.6. É facultado ao Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 

destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar nos prazos estipulados; 

20.7. As dúvidas de ordem técnica, bem como aquelas decorrentes de interpretação do edital, deverão ser 

dirigidas por escrito ao Setor de Compras e Licitações Municipal, com antecedência de até 02 (dois) dias úteis 

anteriores à data marcada para recebimento dos envelopes. 

20.8. Os questionamentos recebidos e as respectivas respostas com relação ao presente pregão ficarão 

disponíveis para todos os interessados, no Setor de Compras e Licitações Municipal. 

20.9. O presente edital e seus anexos poderão ser alterados pela Administração. Antes de aberta a licitação, no 

interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, atendido o que estabelece o art. 

21, § 4, da Lei n. 8.666/1993, bem como adiar ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das 

Propostas e Documentos de Habilitação. 

20.10. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias úteis antes da data 

fixada para abertura da licitação. 

20.11. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

20.12. Deferida a impugnação ao ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame. 

20.13. A autoridade competente para determinar a aquisição poderá revogar a licitação em face de razões de 

interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 

justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, 

mediante ato escrito e fundamentado. 
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20.14. A Administração reserva-se o direito de transferir o prazo para o recebimento e abertura das propostas 

descabendo, em tais casos, direito à indenização pelos licitantes. 

20.15. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

20.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-

á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em 

contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos. 

20.17. O Município poderá revogar a licitação por razão de interesse público decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou a requerimento da parte interessada, não 

gerando direito de indenizar quando anulada por motivo de ilegalidade, ressalvado o disposto no art. 59, 

parágrafo único, Lei n. 8.666/1993, assegurada a ampla defesa. 

20.18. A participação na presente licitação implica em concordância tácita, por parte do licitante, com todos os 

termos e condições deste edital. 

20.19. O licitante é responsável, sob as penas da lei, pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. 

20.20. A irregularidade que não afete o conteúdo ou idoneidade do documento não constituirá causa de 

desclassificação. 

20.21. Cópias deste edital e seus anexos, bem como informações e esclarecimentos serão prestadas pelo Setor 

de Compras e Licitações Municipal, localizado na Prefeitura Municipal de Antônio Carlos, situada na Praça 

Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, com horario de expediente de segunda a sexta-feira, das 07:30 as 

11:30 e das 13:00 as 17:00 ou por correspondência eletrônica para o endereço eletrônico 

licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br.  

20.22. A Contratante não se responsabiliza pelo conteúdo e autenticidade de cópias deste Pregão, senão 

aquelas que estiverem rubricadas pela autoridade competente. 

20.23. Fica eleito o foro da Comarca de Biguaçu/SC para dirimir qualquer questão contratual ou editalícia, com 

renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Antônio Carlos/SC, 13 de janeiro de 2020. 

_____________________________ 
GERALDO PAULI 

PREFEITO MUNICIPAL 

mailto:licitacao@antoniocarlos.sc.gov.br
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ANEXO I 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

LOTE ÚNICO: 

Item Quantidade Descrição Valor unitário 

máximo 

Valor total máximo 

01 5 
Architecture Engineering & Construction 
Collection IC New Single-user ELD Annual 
Subscription WIN (Assinatura  de 12 meses) 
 

R$ 12.414,70 R$ 62.073,50 

02 1 
Pacote de Treinamentos Autodesk AEC - 
Modalidade EAD 

R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

Valor total da licitação: R$ 70.073,50 (setenta mil e setenta e três reais e cinqüenta centavos) 
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ANEXO I-A 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO DE CONTRATAÇÃO 

Aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período de doze meses, de acordo com as 
condições e especificações constantes neste Termo de Referência, a fim de atender às necessidades do 
Município de Antônio Carlos localizado em Santa Catarina. 

 

2. PARTICIPAÇÃO 

Todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação que preencherem as condições 
de credenciamento constantes deste Edital e seus Anexos.  
 
I - OBSERVAÇÃO: Inaplicável a exclusividade prevista no artigo 48, I da Lei Complementar 123/2006 em virtude 
do objeto estar enquadrado no art. 49, II do referido diploma legal (II - não houver um mínimo de 3 (três) 
fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou 
regionalmente e capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório).  
 

2.1 As licitantes que comprovarem o enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
nos termos do art. 3º, da Lei Complementar nº 123/06, e posteriores alterações promovidas pela Lei 
Complementar nº 147/14, terão tratamento diferenciado das demais, consoante, disposições constantes 
nos arts. 42 à 45 do mesmo diploma legal.  

 
2.2 Para os efeitos desta Lei Complementar, consideram-se microempresas ou empresas de pequeno 
porte, a sociedade empresária, a sociedade simples, a empresa individual de responsabilidade limitada e 
o empresário a que se refere o art. 966 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil), 
devidamente registrados no Registro de Empresas Mercantis ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, 
conforme o caso, desde que atendam plenamente o art. 3, incisos I, II e III da Lei 123/2006. 
 

 
3. REQUISITOS 

 
3.1 Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Qualificação Técnica, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de 
maneira satisfatória e a contento, serviços da natureza e vulto similares com o objeto da presente 
licitação;  
 
3.2 Apresentação de comprovação que a Licitante é uma revenda autorizada a negociar os produtos 
ofertados no Edital.  
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3.3 Declaração do Fabricante, elaborada em papel timbrado, afirmando ser revenda credenciada e 
autorizada a fornecer para empresas governamentais. 

 

3.4 As assinaturas deverão ser compatíveis com a plataforma 64bits para o sistema operacional 
Microsoft Windows 8/8.1 ou Microsoft Windows 10. 

 

3.5 O sistema requerido mínimo deve ser de acordo com o especificado pelo próprio desenvolvedor e 
pode ser consultado no link: https://knowledge.autodesk.com/support/system-requirements 

 

3.6 O software contratado deve ter garantia de manutenções corretivas e de segurança bem como 
absorver evoluções de versão, sem ônus, durante a vigência do contrato que deve ser de 1 (um) ano. 

 

3.7 A Contratada deverá fornecer assinaturas de softwares por um período de doze meses no formato de 
acesso único-usuário.  

 

3.8 Visando atender padrões de qualidade dos materiais didático e suporte, a LICITANTE deverá 
apresentar certificado de ATC (Centro de Treinamento Autorizado Autodesk), comprovando que é um 
centro autorizado Autodesk para treinamentos e suporte. 

 

 

4. JUSTIFICATIVA 

O Município de Antônio Carlos, já utiliza softwares Autodesk para projetos, obras, cadastros e outras secretarias 
e possui grande volume de documentos legados criados nessa plataforma. Os objetivos dessa aquisição 
baseiam-se: 

4.1 Se adequar a demandas atuais de governos federal, estadual e em alguns municípios para o uso da 
metodologia BIM na contratação e execução de projetos e obras de infraestrutura; 

4.2 Potencial economia de divisas para o município com a geração de orçamentos mais precisos em 
projetos e obras civis com consequente redução de riscos e surgimento de aditivos após contratação de 
serviços; 

4.3 Maior produtividade em estudos viabilidade, projetos básicos e executivos; 

4.4 Redução de retrabalho em canteiro de obras; 

4.5 Objetividade na comunicação entre órgãos da prefeitura, terceirizados na área de projetos, gestão e 
execução de obras; 

4.6 Integração com sistemas GIS para levar a inteligência de informações cadastrais do município aos 
projetos e estudos de melhoria urbana; 

4.7 Maior assertividade em estudos e projetos de mobilidade urbana, urbanismo, saneamento, entre 
outras aplicações de infraestrutura e edificações; 

4.8 Preservação da compatibilidade entre novos documentos gerados e legado já existente. 

4.9 A Architecture Engineering Construction Collection demonstrou ser a ferramenta mais completa 
do mercado, onde em um único pacote, atende as necessidades técnicas para concepção de estudos 
viários, projetos e simulação de implementações de novos traçados de arruamentos, loteamentos, 
simulações de inundações, estudo de trafego, cálculo de movimentação de terra, estudo e projeto de 
edificações levando em consideração o projeto arquitetônico, estrutural e de instalações prediais, 
ferramenta para compatibilização de projetos, capacidade de integração do modelo tridimensional com o 

https://knowledge.autodesk.com/support/system-requirements
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cronograma de atividades da obra (4D), capacidade de desenvolvimento de desenvolver apresentações 
realísticas para melhor comunicação sobre os projetos do município para os munícipes.  

 

5. DA CONTRATAÇÃO 

Será contratada empresa para fornecimento da coleção de soluções abaixo relacionada, nas quantidades 
indicadas.  

 

Item Descrição Quantidade 

01 

 
Architecture Engineering & Construction Collection IC New Single-

user ELD Annual Subscription WIN 
 

              05 unidades 

02 Pacote de Treinamentos Autodesk AEC - Modalidade EAD 01 unidade 

 
 

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A Architecture, Engineering & Construction Collection é uma coleção de softwares e tecnologias inovadoras que 
ajudam os usuários a criar, projetar e executar projetos com mais eficiência, com um menor custo e em menos 
tempo.  
A Architecture, Engineering & Construction Collection, engloba de forma combinada capacidades das seguintes 
aplicações: 

 AutoCAD – Software que facilita a criação e confecção de desenhos técnicos 2D e 3D através de 

ferramentas para desenho de pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, arcos, polígonos, poli linha 3D, raio, 

donut, splice, elipse e outras geometrias. 

 AutoCAD Architecture – Software que permite ganho de produtividade no desenvolvimento de documentação 

2D e 3D para projetos arquitetônicos, automatizando tarefas com a utilização de bibliotecas de símbolos que 

seguem os padrões utilizados no mercado. 

 AutoCAD MEP – Software para projetos 2D e 3D, que oferece funcionalidades para projetos de instalações 

hidráulicas, elétricas e de ar condicionado, com checagem de interferência entre as disciplinas, detector de 

interferência entre tubos e dutos flexíveis e funcionalidades para se trabalhar com diagramas esquemáticos 

de instalações prediais. 

 AutoCAD MAP 3D – Software de mapeamento que ajuda no planejamento e analise de modelos de 

infraestrutura e de gestão. Ajudando a integrar os dados de projetos com as ferramentas do GIS integrando 

diversos formatos utilizados em geoprocessamento.  

 AutoCAD Civil 3D – Software que permita a criação do modelo de engenharia 3D e dinâmico, trabalhando 

com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, redes de drenagem e etc.). Este mesmo, 

deverá prover funcionalidades de topografia, projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de 

loteamentos, redes de drenagem e esgoto. Criação de memoriais de cálculos horizontal e vertical, contendo 

estaqueamento no padrão brasileiro, tabelas informativas de volume contendo área de corte, área de aterro, 

semi distância, volume de corte, volume de aterro geométrico e com empolamento, compensação da lateral 

e ordenada brukner. Conter template com padrões brasileiros de projetos de estradas, padrão estadual e 

federal, possibilitando o modelamento automático de rotatórias utilizando as normas brasileiras, com 

alinhamentos estaqueados, perfil longitudinal de todos os ramos, seções transversais, superfície final, 

relatórios e memoriais. O software deverá ter a capacidade de analisar hidraulicamente redes de drenagem 

pluvial e de esgoto sanitário, realizando a analise hidráulica de tubos, canais abertos, córregos, pontes, 
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bueiros, dispositivos de captação, tais como boca de lobo, provendo ferramentas para estudos de 

dimensionamento de bacias e dispositivos de detenção e retenção de aguas pluviais ou esgoto. 

 AutoCAD Electrical – Software que permite a criação e desenvolvimento de projetos elétricos, diagramas de 

controle e potência. Ferramentas especificas para diagramas unifilares e trifilares, sendo possível inserir 

componentes de acordo com as normas IEC, JIC, JIS, AS, GB, além da extração de listas e relatórios 

automaticamente. 

 Autodesk Fabrication CADmep – Software que suporta o desenvolvimento de fluxos de trabalho de 

detalhamento e instalação de sistemas de tubulação e dutos, permitindo estender os modelos do Revit para 

fabricação.  

 AutoCAD Raster Design – Software de OCR de raster para vetor AutoCAD. Recursos de edição e limpeza de 

imagens, manipulação de entidades, ferramentas de vetorização. Função de transformação de imagem e 

exibição de imagens georreferenciadas. 

 Autodesk Revit – Software que possibilita os arquitetos e projetistas melhor desenvolver projetos de 

arquitetura com mais rigor e qualidade. Permite a visualização das funcionalidades utilizando ferramentas de 

projeto desenvolvidas para apoiar os fluxos de trabalho do modelo de informação da construção (BIM). 

Melhora a análise e os conceitos do projeto, da documentação e da construção. Possui interface e banco de 

dados integrado e apresenta ferramentas específicas para atendimento de três frentes técnicas da 

construção, sendo: Arquitetura (Revit Architecture); Estruturas (Revit Structure) e Sistemas de instalações 

prediais (Revit MEP).  

 Autodesk Revit Live – Serviço para criação de visualizações arquitetônicas e experiências imersivas a partir 

do modelo gerado em Revit, com preparação automatizada dos dados do modelo na nuvem, capacidade de 

animação automática para objetos durante a navegação, como abertura de portas, ajustes de iluminação, 

movimento de folhas de vegetação. Estudos de iluminação e sombreamento por simulação no período do 

ano e horário. Integração com os óculos para realidade virtual do HTC Vive e Oculus Rift. 

 Autodesk Navisworks Manage – Software de análise de projeto para coordenação (3D), planejamento (4D), 

visualização foto realística, simulação dinâmica e análise precisa. A solução permite agregar em apenas um 

modelo de projeto, várias disciplinas da construção, incluindo complexos modelos de informação de 

construção (BIM), prototipagem digital e os dados processuais. Com esta solução, pode-se compatibilizar, 

colaborar, coordenar e comunicar de forma mais eficaz, reduzindo os problemas durante o projeto e a 

construção. 

 Autodesk ReCap Pro – Software para captura da realidade através de nuvem de pontos, que simplifica o 

processo de criação de projetos 3D de objetos e ambientes físicos, usando digitalizações ou fotos (os 

clientes trazem o local real da obra ou objetos físicos para dentro do seu processo de projeto e engenharia). 

 Autodesk 3Ds Max – Software para modelagem, animação e renderização em 3D. Permite criar rapidamente 

modelos tridimensionais utilizando ferramentas poderosas de modelagem intuitivas a partir de ideias 

conceituais ou reutilizar modelos CAD proprietários, vindos de quaisquer tipos de indústria (manufatura, 

edificações, etc). 

 InfraWorks – Software que oferece um sistema para criação de modelos automatizados contendo fotos 

aéreas fornecidas pela Microsoft Bing, elevação usando modelo STRM com precisão de um arco segundo, 

sendo estradas, rodovias e construções pelo OpenStreetMap com até 200km², de forma retangular, por um 

polígono por um arquivo SHAPE. Permitir o esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos 

que representem rodovias, vias urbanas, ferrovias, redes de tubulação, cobertura de solo, edificações e 

mobiliário urbano em 3D. Permitir a otimização de traçados a partir de informações de velocidade, caminho, 

zonas a serem evitadas, cortes e aterros máximos, inclinação de corte, raio mínimo, nivelamento máximo e 

custos de terraplenagem. Ter a capacidade de realizar simulações de trafego em ruas e avenidas 

apresentando resultados de tempo de fila e espera, além de girar a animação da simulação diretamente no 
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modelo. Otimização do perfil a partir de informações de velocidade, rampa máxima, espaçamento mínimo de 

PVI, declividade de drenagem requerida, frequência de PVI, locais de refugo/empréstimo. Permitir a criação 

de estudos preliminares de pontes com vigas pre moldadas de concreto ou de vigas de aço, definindo a 

quantidade de vigas necessárias, possibilitando a visualização 3D destes estudos diretamente no modelo. 

Adicionar automaticamente toda a drenagem de pavimento, dimensionando a distância entre boca de lobos 

conforme a declividade do perfil e as dimensões dos tubos conforme a influência hidrográfica, associando 

bacias hidrográficas as galerias pluviais, dimensionando automaticamente o diâmetro necessário para 

atender a vazão da bacia. 

 Autodesk Structural Bridge Design – Software para analise de superestrutura de longarinas para pontes de 

viga continua de pequeno e médio porte, que permite analise estrutural nestes elementos de seus 

carregamentos. Permite o desenho de seções de longarinas de modo gráfico com seus materiais e 

dimensões. Executar a analise de carregamento para a checagem da geometria da longarina. Possuir 

capacidade de calcular seções com propriedades da seção transversal sobre os eixos x-y pelo eixo principal. 

Possuir capacidade de cálculo da constante de torsão “C” através da seção transversal usando a analogia da 

membrana de Prandtl’s. Possuir capacidade de cálculo de perfis de torsão/deformação na seção definida 

com qualquer combinação de cargas axiais e momentos de flexão biaxial. Possuir capacidade de cálculo da 

capacidade máxima de carga da seção transversal para cargas axiais e tensão para cargas pontuais ou 

combinadas com outros cargas axiais e tensões biaxial especificas. Possuir capacidade de calcular tamanho 

de fissuras na seção sob um cagar especificada para manutenção. 

 Vehicle Tracking – Solução que facilita a criação de traçados e análise de veículos tipo pela sua trajetória, 

com projetos de estacionamento e rotatórias de forma automatizada e baseado em normas brasileiras ou 

internacionais. Capacidade de validar a trajetória a partir de animação 2D ou 3D através de diferentes pontos 

de vista, visão do motorista, retrovisor direito ou esquerdo, câmera de ré ou pontos definidos pelo usuário. 

 AutoCAD Plant 3D – Solução para modelamento e documentação de projetos de plantas de processos. É 

dirigido às orientações de spec´s, além de ser provido com vasto catálogo normalizado para peças, 

equipamentos, suportes estruturais e tubulações. Totalmente integrado as funcionalidades do AutoCAD 

P&ID, permite usuários criar e editar diagramas de processos e instrumentação e sincronizar dados 

fundamentais com o modelo 3D. Vistas ortogonais, listas, relatórios e diagramas isométricos de montagem 

são algumas das documentações de projeto facilmente geradas pela solução. O P&ID está totalmente 

integrado na plataforma do AutoCAD Plant 3D, através de workspace, onde compartilha a mesma interface 

gráfica, porém com funcionalidades distintas. Simplifica e automatiza o processo de documentação de 

projeto, além de fornecer relatórios de validação de dados e listas orientativas. Sincroniza dados do 

diagrama com seus respectivos elementos modelados no ambiente 3D do AutoCAD Plant3D.  

 Autodesk Advance Steel – Solução para modelagem, detalhamento e documentação de elementos 

estruturais e conexões metálicas em aço. Permitindo usar conexões paramétricas, com biblioteca padrão já 

incluída, sendo que as conexões são classificadas previamente de acordo com os tipos de elementos 

estruturais selecionados. Ferramentas que agilizam a criação de estruturas complexas como: escadas retas 

e espirais, escadas verticais com guarda copo (gaiola). Permite que vários usuários trabalhem 

simultaneamente no mesmo arquivo, definindo em quais elementos ou áreas irão trabalhar, e recebendo 

notificações em tempo real sobre as alterações dos outros usuários.  

 Autodesk Robot Structural Analysis Professional – Software para analise estrutural de edificações baseada 

no método de análise por elementos finitos (FEM). Possibilidade de análise de modelos de diferentes 

tamanhos e graus de complexibilidade, sem limitação no número de barras e nós do modelo analítico. 

Analise de estruturas baseadas em elementos finitos de barra, como vigas, pórticos 3D, treliças 3D, grelhas, 

cabos, placas, cascas, membranas e sólidos. Recursos para pré-processamento (modelagem, aplicação de 

cargas, definição de propriedades físicas, definição de condições de contorno, definição de condições de 
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nós, definição e refino de malha de elementos finitos, inclusive ao redor de aberturas de qualquer tamanho e 

formato), processamento e pós-processamento (visualização dos resultados por meio de relatórios e 

gráficos, incluindo diagramas, mapas e animações de deformações). 

 
7. DESCRIÇÃO DO TREINAMENTO  

7.1 O treinamento deve ser ministrado na modalidade EAD; 

7.2 O acesso ao ambiente de treinamento deve ser individual através de login e senha; 

7.3 O treinamento deve contemplar no mínimo 10 colaboradores do Município de Antônio Carlos/SC; 

7.4 Cada disciplina do treinamento deve permitir um acesso durante o período de 30 dias, para cada um 
dos treinandos, a partir da data de início requisitada pelo Município de Antônio Carlos/SC; 

7.5 Secretarias e fundações são responsáveis por indicar os colaboradores que participarão do 
treinamento; 

7.6 Todos os treinandos devem ter acesso a todos os módulos do treinamento. 

7.7 O treinamento deve contemplar no mínimo os módulos abaixo: 

7.7.1 Treinamento de Autodesk AutoCAD 2D 

7.7.2 Treinamentos de Autodesk Revit 

 Módulo Introdutório 

 Módulos Arquitetura 

 Módulo Elétrica 

 Módulo Hidráulica 

 Módulo Estrutura de Concreto Armado 

 Módulo de Estrutura Metálica 

 Módulo de Ar Condicionado 

7.7.3 Treinamento de Autodesk Civil 3D 

 Módulo Introdutório 

 Módulo Viário 

 Módulo Drenagem 

 Módulo Loteamentos, Áreas Urbanas e Agrimensura 

7.7.4 Treinamento de Autodesk Infraworks 

 Módulo Introdutório 

 Módulo de Infraestrutura Viária 

 Módulo de Drenagem 

7.7.5 Treinamento de Autodesk Navisworks Manage 

 

8. DA CARGA HORÁRIA 

8.1 O período estimado para realização de cada treinamento deve ser de acordo com a tabela a seguir: 

Módulo Carga Horária 

Treinamento de Autodesk AutoCAD 2D 40h 
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Treinamentos de Autodesk Revit  

Módulo Introdutório 24h 

Módulos Arquitetura 16h 

Módulo Elétrica 16h 

Módulo Hidráulica 16h 

Módulo Estrutura de Concreto Armado 16h 

Módulo de Estrutura Metálica 16h 

Módulo de Ar Condicionado 16h 

  

Treinamento de Autodesk Civil 3D  

Módulo Introdutório 24h 

Módulo Viário 8h 

Módulo Drenagem 8h 

Módulo Loteamentos, Áreas Urbanas e Agrimensura 16h 

  

Treinamento de Autodesk Infraworks  

Módulo Introdutório 16h 

Módulo de Infraestrutura Viária 16h 

Módulo de Drenagem 8h 

  

Treinamento de Autodesk Navisworks Manage 8h 

 

9. DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

O conteúdo programático deve atender todos os subitens abaixo, de forma que ao final do treinamento o 
treinando esteja apto a desenvolver minimamente as atividades profissionais que lhe confere o certificado: 

9.1 TREINAMENTO DE AUTOCAD 2D 

 Introdução à interface com a tecnologia Ribbon, Filetab e à filosofia de trabalho do 
AutoCAD; 

 Comandos para criação de geometrias primitivas (linhas, círculos, arcos, retângulos, 
polilinhas, etc.); 

 Comandos para edição (trim, mirror, erase, offset, etc.); 

 Parametrização 2D: Criação de restrições geométricas e tabela para gerenciamento dos 
parâmetros (Parameter Manager); 

 Geração e edição de textos e tabelas; 

 Comandos para criação e gerenciamento de Layers (camadas); 

 Manipulação das propriedades dos objetos; 

 Criação e utilização de macros; 

 Geração de Fields (Campos); 

 Importação de informações do Microsoft Excel com vínculo dinâmico (OLE); 

 Geração e edição de hachuras; 

 Nuvem de pontos (edição, captura de dados); 

 Captura de mapas on-line 

 Comandos para dimensionamentos e tolerâncias; 
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 Blocos dinâmicos e atributos; 

 Extração de informações de blocos e atributos para tabelas internas ou externas; 

 Criação e alinhamento de Balões para identificação de itens; 

 Comandos de visualização (zoom, pan, etc.); 

 Configurações e técnicas de plotagem e impressão; 

 Técnicas e metodologias para montagem de desenhos (Layouts); 

 Comandos de verificação (distância, área, etc.); 

 Recurso para organização e gerenciamento de desenhos (sheet set manager); 

 Recurso para criação e customização do Workspace, Toolbars e Ribbon 

 Técnicas e recursos para colaboração e compartilhamento de arquivos via Web (DWFs); 

 Integração com o Autodesk 360 (Cloud Computing); 

 Formas de exportação e importação de arquivos não nativos AutoCAD. 

9.2 TREINAMENTO DE AUTODESK REVIT 

9.2.1 MÓDULO INTRODUTÓRIO 

 Introdução ao Autodesk Revit; 

 Ambientação na Tecnologia BIM e Interface; 

 Gerenciamento e funcionamento do software; 

 Vistas e formas de visualização de projeto; 

 Como iniciar um projeto; 

 Malha de eixos estruturais; 

 Estrutura (pilares, vigas e lajes); 

 Importação de arquivos; 

 Famílias de sistema (paredes, pisos, forros, telhados); 

 Escadas e guarda-corpo; 

 Famílias de Componente (portas, janelas, mobiliário, etc.); 

 Parametrização; 

 Anotações (cotas, textos e tags); 

 Áreas e Rooms; 

 Tabelas (Schedules); 

 Quantitativos (Material Takeoff); 

 Filtros de visualização; 

 Detalhamento; 

 Planejamento de entregáveis; 

 Montagem de folhas e impressão; 

 Ferramenta de revisão. 

9.2.2 MÓDULO DE ARQUITETURA 



 29 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Vistas e formas de visualização de projeto; 

 Paredes cortina (Curtain Walls); 

 Coberturas de vidro (Sloped Glazing); 

 Famílias de seções (Profiles); 

 Famílias de Componente (portas, janelas, mobiliário, etc.); 

 Parametrização; 

 Terreno (Site); 

 Movimentação de terra; 

 Faseamento de obra; 

 Anotação (cotas, textos e tags); 

 Tabelas (Schedules); 

 Detalhamento; 

 Documentação / Análise; 

 Apresentação em 3D e Renderização; 

 Importação de arquivos; 

 Exportação de arquivos. 

9.2.3 MÓDULO ELÉTRICA 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Configuração das instalações; 

 Modelagem de eletrocalhas; 

 Modelagem de conduítes rígidos; 

 Distribuição de circuitos no projeto; 

 Planilha de balanceamento de cargas; 

 Planilhas / Análises / Quantitativos; 

 Documentação / Detalhamento; 

 Vistas e formas de visualização de projeto. 

9.2.4 MÓDULO HIDRÁULICA 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Configuração das instalações; 

 Modelagem para projetos hidrossanitários; 

 Modelagem para projetos de gases; 

 Planilhas / Análises / Quantitativos; 
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 Documentação / Detalhamento; 

 Vistas e formas de visualização de projeto. 

9.2.5 MÓDULO ESTRUTURA DE CONCRETO ARMADO 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Vistas e formas de visualização de projeto; 

 Famílias de Componente (pilares, vigas, fundações, etc.); 

 Modelagem de fundações; 

 Modelagem de estruturas de concreto; 

 Armação para estruturas de concreto; 

 Detalhamento de armação; 

 Parametrização; 

 Anotação (Cotas e Texto); 

 Tabelas (Schedules); 

 Aplicação de cargas; 

 Geração de combinação de cargas; 

 Documentação de projeto; 

 Importação de arquivos; 

 Exportação de arquivos. 

 

9.2.6 MÓDULO DE ESTRUTURA METÁLICA 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Vistas e formas de visualização de projeto; 

 Famílias de Componente (pilares, vigas, fundações, etc.); 

 Modelagem de fundações; 

 Armação para estruturas de concreto; 

 Detalhamento de armação; 

 Modelagem de estruturas metálicas; 

 Parametrização; 

 Anotação (Cotas e Texto); 

 Tabelas (Schedules); 

 Aplicação de cargas; 

 Geração de combinação de cargas; 

 Documentação de projeto; 

 Importação de arquivos; 
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 Exportação de arquivos. 

9.2.7 MÓDULO DE AR CONDICIONADO 

 Como iniciar um projeto; 

 Planejamento da modelagem; 

 Criação dos Sistemas; 

 Configuração das instalações; 

 Modelagem de Dutos e Equipamentos; 

 Planilhas / Análises / Quantitativos; 

 Documentação / Detalhamento; 

 Vistas e formas de visualização de projeto. 

  

9.3 TREINAMENTO DE AUTODESK CIVIL 3D 

9.3.1 MÓDULO INTRODUTÓRIO 

 Estudo da Interface e Toolspace; 

 Configuração do Sistema de Coordenadas; 

 Criação e definição de Pontos; 

 Propriedades do Grupo de Pontos; 

 Importação de Pontos de uma base de dados; 

 Visualização da declividade e cota em qualquer ponto; 

 Definição de linhas obrigatórias e bordas; 

 Construção de Superfícies; 

 Criação de superfícies a partir de pontos; 

 Criação de superfícies a partir de outras entidades; 

 Edição da malha triangular; 

 Propriedade e análises de superfícies; 

 Inserir anotações e tabelas; 

 Definição e edição de estilos de superfícies. 

9.3.2 MÓDULO VIÁRIO 

 Criação e definição de alinhamentos; 

 Edição do estilo dos Alinhamentos; 

 Criação de Perfis Longitudinais; 

 Edição do estilo dos Perfis Longitudinais; 

 Seção Típica Transversal; 

 Estilos de seção típica (Assembly); 

 Criação de Corredores; 

 Edição de Corredores (estradas, terraplanagem, barragens, etc.); 
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 Criação de Superfícies a partir do Corredor; 

 Criação de Superelevação; 

 Análise volumétrica (VolumDashboard); 

 Conceitos e Criação de Features Lines; 

 Conceitos e Criação de Grading; 

 Criação de Superelevação; 

 Tabelas Padrão Country Kit Brazil; 

 Nota de serviço. 

9.3.3 MÓDULO DRENAGEM 

 Análise do escoamento superficial da água de chuva; 

 Criação de bacias de contribuição; 

 Configuração e edição da lista de tubulações e estruturas; 

 Criação de rede de tubulação; 

 Inserção de anotações na rede de tubulação e estruturas; 

 Criação de tabelas de quantitativo de tubulações e estruturas; 

 Checagem de interferência entre redes de drenagem. 

9.3.4 MÓDULO LOTEAMENTOS, ÁREAS URBANAS E AGRIMENSURA 

 Conceitos Fundamentais de Loteamentos; 

 Criação e edição de Intersecções e Rotatórias; 

 Criação de Sites (Locais); 

 Distribuição dos Lotes automaticamente; 

 Criação de Parcelas a partir de um Alinhamento; 

 Criação de Parcelas manualmente; 

 Edição de Parcelas; 

 Inserção e Organização de rótulos de Área; 

 Criação de Tabelas de Segmentos de Parcelas; 

 Criação de Tabelas de Áreas de Parcelas; 

 Elaboração de Relatórios. 

9.4 TREINAMENTO DE AUTODESK INFRAWORKS 

              9.4.1 MÓDULO INTRODUTÓRIO 

 Introdução ao Autodesk Infraworks; 

 Interface gráfica do usuário; 

 Ferramentas relacionadas à Nuvem; 

 Edição das opções de aplicativo; 

 Configurando o sistema de coordenadas; 
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 Criação e gerenciamento do modelo; 

 Importação de dados de outras plataformas; 

 Introdução à interface gráfica do modelo conceitual; 

 Diferenças entre vistas; 

 Panorama da origem dos dados; 

 Configurando dados; 

 Camadas de superfícies; 

 Analisando propriedades de superfícies; 

 Criando e utilizando estilos; 

 Ferramentas de seleção; 

 Introdução aos recursos de projeto conceitual; 

 Análise das ferramentas adicionais; 

 Recursos para edição do modelo; 

 Criando um tema de terreno; 

 Opções de recursos de distância; 

 Criação de storyboard; 

 Configurações e utilitários; 

 Panorama dos recursos; 

 Opções do aplicativo; 

 Exportação de modelos tridimensionais; 

 Propriedades do modelo; 

 Tabela de dados. 

9.4.2 MÓDULO DE INFRAESTRUTURA VIÁRIA 

 Criação de modelos; 

 Características básicas de projetos geométricos; 

 Introdução às normas do DNIT; 

 Tipos de rodovias; 

 Adição de marcadores; 

 Criação de estradas e atributos de projetos; 

 Lotes e zoneamentos; 

 Mobiliário urbano; 

 Criação e edição de estilos; 

 Criação de pontos de interesse; 

 Visualização do perfil e propriedades de edição; 

 Análise de distância de visibilidade de parada; 

 Simulação de tráfego e mobilidade; 
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 Controle de data e hora; 

 Componentes para modelo conceitual de estruturas viárias; 

 Criação e edição de pontes e túneis; 

 Análises e verificações do projeto; 

 Extração de quantitativos. 

9.4.3 MÓDULO DE DRENAGEM 

 Criação e análise de bacias hidrográficas; 

 Edição de camadas de superfície; 

 Definição de redes de drenagem; 

 Análise e edição de redes de drenagem; 

 Regras de desempenho hidráulico; 

 Dados de pluviometria; 

 Inserção de galerias pluviais e demais itens de estruturas hidráulicas; 

 Adição de pontos de interesse; 

 Visualização de perfis; 

 Edição de perfis; 

 Dados de estatísticas de terrenos; 

 Extração de quantitativos. 

 

10. DA CERTIFICAÇÃO DOS TREINANDOS 

10.1Deverá ser fornecido certificado de conclusão aos treinandos para cada módulo concluído. 

 
11. SUPORTE TÉCNICO 

11.1 Todo procedimento de instalação e autorização dos softwares deverá ser apoiado pela Contratada 
através do time e das ferramentas do suporte técnico descritos acima. 

11.2 O suporte técnico deve ser extenso aos treinandos, com objetivo de solucionar dúvidas que surjam 
durante o período de treinamento; 

11.3 A contratada deverá disponibilizar ferramenta web, ou número telefônico 0800, ou endereço 
eletrônico de e-mail, para a solução de dúvidas dos treinandos durante o período de treinamento. 

 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

12.1 Cumprir fielmente as exigências deste Termo de Referência, de modo que, no prazo estabelecido, o 
objeto contratado seja entregue. 

12.2 Disponibilizar a última versão disponível no mercado na data de entrega do produto. 

12.3 Atender prontamente quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto deste termo de 
referência.  
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12.4 A licitante deverá apresentar declaração do fabricante do software Autodesk informando que é 
autorizada a comercializar licenças e prestar serviços de garantia de atualização e funcionamento dos 
softwares solicitados.  

12.5 As características técnicas obrigatórias deverão ser comprovadas, estar grifadas ou destacadas na 
documentação entregue junto com a proposta comercial, além de estarem todas relacionadas em tabela 
específica indicando o número da página da documentação onde encontrar sua comprovação, de forma 
a garantir uma rápida e melhor análise. 

 

 
13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1 Efetuar o empenho da despesa, garantindo o pagamento das obrigações assumidas. 

13.2 Receber provisoriamente o produto mediante regular aferição de quantitativos. 

13.3 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada. 

13.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes deste Termo de Referência e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivos. 

13.5 Verificar se os softwares entregues pela Contratada estão em conformidade com as especificações 
técnicas e funcionalidades constantes deste Termo de Referência, podendo sustar, recusar, mandar 
fazer ou desfazer qualquer fornecimento de software que esteja em desacordo com as especificações 
técnicas descritas neste Termo de Referência. 

 

14. HABILITAÇÃO  

14.1 A LICITANTE deve ser empresa autorizada e certificada pelo fabricante para venda e entrega dos 
softwares, apresentando para tal documento do fabricante que o comprove. 
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ANEXO II 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 

CREDENCIAMENTO 

 

(Interessados ou seus Representantes) 

 

Através da presente, credenciamos o(a) Sr.(a) ____________________, NACIONALIDADE, ESTADO CIVIL, 

PROFISSÃO, portador(a) da Cédula de Identidade RG n. __________, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas 

Físicas - CPF – n. __________, a participar do Processo Licitatório n. 11/2020 instaurado pela Município de 

Antônio Carlos/SC, na modalidade Pregão Presencial n. 009/2020, na qualidade de representante legal, 

outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE, visando formular 

propostas e lances verbais, negociar, declarar a intenção de interposição de recurso, renunciar ao direito de 

interpor recurso e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

 

Antônio Carlos/SC, DIA de MÊS de ANO. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO III 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DE ACEITAÇÃO DOS 

TERMOS DO EDITAL E DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio de seu representante legal 

abaixo firmado, declara, o pleno atendimento aos requisitos de habilitação, a aceitação dos termos do edital e a 

autenticidade dos documentos apresentados, de acordo com o edital de Processo Licitatório n. 011/2020, Pregão 

Presencial n. 009/2020, cujo objeto é a aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período 

de doze meses, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de referência, bem como 

pacote de treinamentos, a fim de atender às necessidades do município de Antônio Carlos localizado em Santa 

Catarina, e nas condições previstas neste edital. 

Antônio Carlos/SC, DIA de MÊS de ANO. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO IV 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 

 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio de seu representante legal 

abaixo firmado, declara, sob as penas da lei, que não incorre em quaisquer das seguintes situações: 

a) Ter sido declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Ter sido apenada com suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, nos últimos dois anos; 

c) Impedida de licitar, de acordo com o previsto no artigo 9º da Lei Federal 8.666/93, e suas alterações. 

d)Estar em processo de Falência ou Concordata; 

Nos termos do artigo 55, inciso XIII, da Lei n. 8.666/1993 e suas alterações, comprometemo-nos a informar a 

ocorrência de fato superveniente impeditivo da habilitação e da qualificação exigidas pelo edital. 

Por ser a expressão da verdade, assinamos o presente. 

 

Antônio Carlos/SC, DIA de MÊS de ANO. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO V 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 

DECLARAÇÃO 

 

A empresa ____________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas – CNPJ – sob o n. __________, com sede na __________, por meio de seu representante legal 

abaixo firmado, declara que cumpre o art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição da República Federativa do Brasil de 

1988 e que não possuí em nosso quadro pessoal empregados com menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a 

partir de 14 (quatorze) anos. 

 

Antônio Carlos/SC, DIA de MÊS de ANO. 

 

______________________________ 

Representante legal  
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ANEXO VI 

 

PROCESSO LICITATÓRIO N. 011/2020 

 

PREGÃO PRESENCIAL N. 009/2020 

 

MINUTA DE CONTRATO N. ___/2020 

 

O MUNICÍPIO DE ANTÔNIO CARLOS, pessoa jurídica de direito público, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Jurídicas sob n. 82.892.290/0001-90, com sede na Praça Anchieta, n. 10, Centro, Antônio Carlos/SC, 

neste ato denominado simplesmente MUNICÍPIO, representado por seu prefeito municipal Sr. Geraldo Pauli, 

brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade – RG – n. 983.256, inscrito no Cadastro Nacional de 

Pessoas Físicas – CPF – sob n. 433.221.079-49, residente e domiciliado na Rua dos Imigrantes, n. 715, Rio 

Farias, Antônio Carlos/SC, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e a empresa ___, pessoa 

jurídica de direto privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ – sob n. ___, com sede na 

___, neste ato representada por seu proprietário Sr. ___, portador da Cédula de Identidade – RG – n. ___, 

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF – sob n. ___, residente e domiciliado na ___, doravante 

denominada CONTRATADA,  ajustam entre si o presente contrato de fornecimento de material, mediante às 

cláusulas e condições que, reciprocamente aceitam, ratificam e outorgam na forma abaixo estabelecida, a ser 

regida pela Lei Federal n. 10.520, de 17 de julho de 2002, com aplicação subsidiária da Lei n. 8.666/1993, de 21 

de junho de 1993, demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes e o Processo Licitatório n. 

11/2020. 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO DO CONTRATO  

1.1. O presente contrato tem por objeto a aquisição de assinaturas de uso de software Autodesk, por um período 

de doze meses, de acordo com as condições e especificações constantes neste termo de referência, bem como 

pacote de treinamentos, a fim de atender às necessidades do município de Antônio Carlos localizado em Santa 

Catarina, conforme descrito no edital do Processo Licitatório n. 11/2020. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço total estipulado para a prestação deste serviço é de R$ ___ (VALOR POR EXTENSO). 

2.2. O preço ora ajustado é fixo, isto é, não passível de reajustes. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

3.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do orçamento do exercício de 2020 cuja 

fonte de recursos tem a seguinte classificação: 

(169) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.00 

(175) 3.3.90.00.00.00.00.00.0.3.00 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL 

4.1. O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da assinatura do presente. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado pelo Município de Antônio Carlos/SC, em até o 15 (quinze) dias úteis, após a 

apresentação da Autorização de Fornecimento/Ordem de Serviço, acompanhada da Nota Fiscal Eletrônica, 

com o devido aceite no verso pela CONTRATANTE. 

5.2. O pagamento somente será realizado mediante apresentação da Nota Fiscal Eletrônica, conforme 

Protocolo do ICMS nº. 042 de 03, de julho de 2009. 

5.3. É vedado a CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que venham a ser 

verificadas na proposta. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES E DOS ATRASOS 

6.1. As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas em desfavor da CONTRATADA são as previstas na 

Lei Federal n. 10.520/2002 e na Lei Federal n. 8.666/1993. 

6.2. As penalidades que poderão ser cominadas à CONTRATADA são: 

I – Multa, cujo valor será deduzido dos respectivos créditos ou cobrado administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a: 

a) 0,2% por dia útil de atraso, contados do 3 dia útil após a comunicação via e-mail, até o limite de 20%, 

calculado sobre o valor contratado; 

b) 5% no caso da CONTRATADA não executar os serviços ora contratados ou pedir a rescisão do Contrato, 

calculada sobre o total ou a parte inadimplente; 

c) 20% sobre o valor total dos serviços contratados, pelo desatendimento da execução dos serviços contratados. 

II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal n. 10.520/2002, a CONTRATADA, sem prejuízo das 

demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 
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a) Recusar-se a retirar a Autorização de Fornecimento, quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta; 

b) Fraudar a execução do contrato; 

c) Descumprir as obrigações decorrentes do contrato. 

6.3. Na aplicação das penalidades previstas neste Edital. A prefeitura considerará, motivadamente, a gravidade 

da falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da CONTRATADA, graduando-as e podendo deixar de aplicá-

las, se admitida às justificativas da CONTRATADA, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei n. 

8.666/1993. 

6.4. As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da CONTRATADA. 

6.5. Nenhum pagamento será realizado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 

financeira que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA OBRIGAÇÕES/RESPONSABILIDADES 

7.1. Constituem obrigações/responsabilidades da CONTRATADA: 

7.1.1. Executar os serviços observando as normas técnicas vigentes para cada tipo de serviço contratado, 

atendendo as condições e quantidades estipuladas no Processo Licitatório n. 11/2020. 

7.1.2. Responder pelas despesas com execução dos serviços, bem como com tributos fiscais, trabalhistas e 

sociais, que incidam ou venham a incidir, diretamente e indiretamente, sobre o objeto adjudicado; 

7.1.3. Responder pelos danos causados diretamente a contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 

dolo. 

7.1.4. Permitir a CONTRATANTE fiscalizar a entrega que estiver sendo executada, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo as reclamações formuladas, podendo os mesmos sustar, recusar, 

mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as normas, especificações e técnicas 

usuais, ou que atentem contra a segurança dos usuários ou terceiros; 

7.1.5. Responsabilizar-se integralmente pelos bens fornecidos, nos termos da legislação vigente; 

7.1.6. Solucionar quaisquer tipos de problemas relacionados à execução do objeto da presente licitação. 

7.1.7. Responder civil e criminalmente, de forma integral e exclusiva, por todos e quaisquer danos pessoais, 

materiais ou morais ocasionados a Administração e/ou a terceiros, por si, seus sucessores, representantes e/ou 

prepostos, na execução do objeto da presente licitação, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 

responsabilidade. 

7.1.8. Fornecer e utilizar toda competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as exigências 

legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de segurança no trabalho e 
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previstas na legislação especifica, encargos sociais, tributários, previdenciários, fundiários e demais que incidam 

ou venham a incidir sobre o objeto da presente licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não 

mencionadas, para com as quais ficará única e exclusivamente responsabilizada, nos termos do art. 71 da Lei n. 

8.666/1993. 

7.1.9. Prestar a Administração, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e informações 

acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, fornecendo toda e qualquer 

orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação dos mesmos. 

7.1.10. Executar os serviços contratados, somente com prévia e expressa autorização formal do 

CONTRATANTE. 

7.2. Constituem obrigações/responsabilidades do CONTRATANTE: 

7.2.1. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da CONTRATADA, 

informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos, se ocorrer; 

7.2.2. Exercer a fiscalização e o acompanhamento do objeto entregue por servidores especialmente designados 

pela Administração, na forma prevista na Lei Federal n. 8.666/1993, sendo que a presença deste servidor não 

eximirá a responsabilidade da CONTRATADA; 

7.2.3. Aplicar multa e/ou suspender o pagamento, caso a CONTRATADA desobedeça a quaisquer das cláusulas 

estabelecidas no Edital; 

7.2.4. Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre irregularidades observadas na execução do 

objeto da presente aquisição; 

7.2.5. Comunicar à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos que exijam medidas corretivas de sua parte, 

sob pena de aplicação de sanções nos termos da Lei Federal n. 10. 520/2002 e Lei Federal n. 8.666/1993. 

7.2.6. Efetuar o pagamento no prazo estabelecido neste edital; 

CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

8.1. A CONTRATADA declara aceitar integralmente todos os métodos e processos de inspeção, verificação e 

controle a serem adotados pelo CONTRATANTE.  

8.2. A existência e atuação da fiscalização do CONTRATANTE em nada restringem as responsabilidades 

únicas, integrais e exclusivas da CONTRATADA, no que concerne ao objeto deste contrato.  

8.3. O CONTRATANTE terá o direito de exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da 

CONTRATADA, que venha a perturbar ou embaraçar a fiscalização, ou ainda que se conduzir de modo 

inconveniente ou incompatível com o exercício das funções que lhe forem atribuídas, ficando isento da 

responsabilidade se disso originar-se qualquer tipo de ação judicial.  
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CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

 9.1 - O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte, a não ser 

mediante prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE.  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

10.1. A rescisão do presente poderá ser efetuada nos termos previstos no artigo 78 da Lei nº 8.666/93; 

10.2. Sem prejuízo de quaisquer sanções aplicáveis, a critério da CONTRATANTE, a rescisão importará em: 

a) Aplicação da pena de suspensão do direito de licitar com o MUNICÍPIO e seus órgãos descentralizados, pelo 

prazo de até 02 (dois) anos; 

b) Declaração de inidoneidade quando a CONTRATADA, sem justa causa, não cumprir as obrigações 

assumidas, praticando faltas graves, dolosas ou revestidas de má-fé, a juízo da prefeitura. A pena de 

inidoneidade será aplicada em despacho fundamentado, assegurado a defesa ao infrator, ponderada a 

natureza, a gravidade da falta e a extensão do dano efetivo ou potencial. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO 

11.1. As partes elegem o Foro da Comarca de Biguaçu/SC, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente 

termo, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  

E assim, por estarem certas e ajustadas, as partes contratantes assinam este Termo de Contrato, em 03 (três) 

vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas.  

Antônio Carlos/SC, DIA de MÊS de ANO. 

 

___________________________________ 

            GERALDO PAULI 

___________________________________ 

   SÓCIO/REPRESENTANTE LEGAL 

            Prefeito Municipal             Empresa Vencedora 

  

FISCAL DO CONTRATO: 

______________________________ 
Nome do servidor 
Matrícula 
Cargo 
TESTEMUNHAS: 

____________________________            ____________________________ 
Nome da testemunha                              Nome da testemunha 
CPF:                                                       CPF: 


